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Em 19 de junho de 2020

Ao Excelentíssimo Senhor
EDNALDO DOS SANTOS PASSOS

Presidente da Câmara

Municipal de Praia Grande

Em atenção à INDICAÇÃO N^ 965/2020, de autoria do vereador MARCO
ANTÔNIO DE SOUSA, a Secretaria de Trânsito (Setran) informou que realiza o
Bloqueio Sanitário a fim de evitar a disseminação do novo coronavírus.

A Divisão de Orientação e Fiscalização de Trânsito da Setran explicou que,
durante esse bloqueio de trânsito, é feito um cadastro dos visitantes com informações
sobre o destino, o objetivo da viagem (trabalho ou turismo) e a quantidade de dias.
Informações acerca da idade e do estado de saúde dos ocupantes do veículo também
são coletadas. Essas medidas são adotadas para orientar e conscientizar as pessoas

sobre os riscos da pandemia, aconselhando-as a cumprirem seu isolamento social na

cidade de origem.

Contudo, a Divisão ressaltou que a realização bloqueios que impedem

completamente a entrada e a saída de pessoas e serviços entre territórios municipais
não encontra base legal nem mesmo na atual situação de emergência.

Atenciosamente,

IN IMENDES

Secretápíéí Chefe do Gáóinete do Prefeito
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